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CONSULTORIA EM SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

Á COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS/PB 

CNPJ: 01.618.605/0001-03 

PROPOSTA DE SERVICOS 

A MEDICAL SAFE CONSULTORIA EM SAUDE E SEGURNACA DO 
TRABALHO, empresa especializada em Saúde e Segurança do Trabalho, com 

sede localizada na Rua Leopoldo José de Melo, s/n, Jardins, Sousa/PB, vem 

apresentar sua proposta referente a prestacao de servicos técnicos, com intuito 

de preservar a saúde e a integridade fisica dos funcionarios. 

DO OBJETIVO DA PROPOSTA 

Prestacdo de Servicos de Saúde e Seguranga do Trabalho na elaboração do 

PCMSO (Programa de Controle Médico de Saude Ocupacional); PGR 

(Programa de Gerenciamento de Riscos) conforme determinado pela NR 01 do 

Ministério do Trabalho e LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de 

Trabalho); em total conformidade com a IN 128/2022 e Decreto 3.048/99 da 

Previdéncia Social, bem como, a responsabilidade dos envios dos eventos do 

SST (S-2210; S-2220; S-2240) no E-social. 

VALOR DA PROPOSTA 

O valor global da proposta de servigos é de 17.500,0 (Dezessete mil e 

quinhentos reais), sendo divididos em 07 parcelas de 2.500,00 (Dois mil e 

quinhentos reais). 
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CONSULTORIA EM SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

DOS PROFISSIONAIS E DAS RESPONSABILIDADES DOS SERVIÇOS 

A MEDICAL SAFE, através de uma equipe técnica, formada por Médico em 

Medicina do Trabalho , Engenheiro em Segurança do Trabalho e Técnico em 

Segurança do Trabalho, se responsabilizam pela qualidade dos serviços 

prestados na elaboração dos programas e laudos acima citados, mediante a 

oficialização do contrato de prestação de serviço, sendo que a periocidade das 

informações sejam repassadas pelo órgão contratante, assim sendo a empresa 

isenta de eventuais multas por parte da falta de informações do órgão 

contratante (Câmara Municipal de Marizópolis/PB). 

VALIDADE DA PROPOSTA 

O Prazo de validade da proposta será de 15 dias corridos, contados a partir da 

data de apresentação desta; 

SOUSA/PB, 01 DE JUNHO DE 2023 

MEDICAL SAFE CONSULTORIA EM SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

CNPJ: 49.381.658/0001-80 
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M et Safe 

A CAMARA DE MARIZOPOLIS 
PROPONENTE: MEDICAL SAFE CONSULTORIA EM SEGURANCA DO 
TRABALHO LTDA 
CNPJ: 49.381.658/0001-80 — localizado na rua LEOPOLDO JOSE DE MELO, N° 
03, Jardins, Sousa-PB — CEP 58.802-370. 

OBJETO: CONTRATAGAO DE EMPRESA TECNICA ESPACIALIZADA PARA 
SERVICO DE GESTÃO EM SAUDE E SEGURANGA NO TRABALHO PARA 
EMISSAO, AVALIAGAO MEDICA E ENVIO DAS INFORMAGOES 
CONSTANTES DOS EVENTOS PERIODICOS s-2210, s—2220 a s—2240 DO 
LEIAUTE DO ESOCIAL, DOS EVENTOS RELATIVOS A SAUDE E 
SEGURANGA DO TRABALHADOR A CARGO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MARIZOPOLIS 

1.0 - DECLARAGAO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF 
- Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93. O proponente acima qualificado, sob penas 
da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso XXXIIl da Constituigdo 
Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara ndo possuir em seu quadro 

de pessoal, funcionarios menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo 
existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da 
legislação vigente. 

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniéncia de fato impeditivo no que diz respeito a 
participação na licitagdo. Conforme exigéncia contida na Lei 8.666/93, Art. 32, 
§2°, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente data, fato 
impeditivo no que diz respeito a habilitagdo/participacdo na presente licitagao, 
ndo se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da 

obrigatoriedade de informar ocorréncias posteriores. Ressalta, ainda, ndo estar 
sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no ambito da administragdo 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente 

pela presente afirmagao. 

3.0 - DECLARACAO - DECLARAGAO de cumprimento da reserva de cargo para 
deficiente e de acessibilidade. O proponente acima qualificado declara, sob 
penas da Lei, que esta ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na 
norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e 
que, se aplicado ao número de funcionario da empresa, atende as regras de 
acessibilidade previstas. 

4.0 - DECLARAGAO de submeter-se a todas as clausulas e condigdes do 
correspondente instrumento convocatério. O proponente acima qualificado 
declara ter conhecimento e aceitar todas as clausulas do respectivo instrumento 
convocatdrio e submeter-se as condições nele estipuladas.
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CONSULTORIA EM SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

Sousa-PB, 01 de Junho de 2023. 

1 F 

Vl a lau& Ow,*fql/vz c Ay &Íí , 
MEDICAL SAFE CONSULTORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA 

CNPJ: 49.381.658/0001-80 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

ESTADO DA PARAÍBA 
 
MARIZÓPOLIS - PB, 01 de Junho de 2023. 
  
  
Senhor CHEFE DO PODER LEGISLATIVO, 
  
Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar 
procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, destinado a:  
  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TECNICA ESPACIALIZADA PARA SERVIÇO DE GESTÃO EM 
SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO PARA EMISSÃO, AVALIAÇÃO MÉDICA E ENVIO 
DAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DOS EVENTOS PERIÓDICOS S–2210, S–2220 A S–
2240 DO LEIAUTE DO ESOCIAL, DOS EVENTOS RELATIVOS À SAÚDE E SEGURANÇA DO 
TRABALHADOR A CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS–PB. 
  
Justificativa para a necessidade da solicitação: 
  
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: A contratação 
acima descrita, que será processada nos termos registrado do TR, especificações técnicas e 
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica–se: Pela 
necessidade da devida efetivação de serviço para atender os requisitos expresso no Decreto nº 
8.373, de 11 de dezembro de 2014 , (O eSocial), considerada uma exigência legal e sua ausência 
de informação pode imputar multa e outros sanções, se faz relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para gerir 
informações e alimentar um sistema de coleta de dados trabalhistas, previdenciárias e tributárias, 
armazenando–as em um Ambiente Nacional Virtual, bem como considerando um serviço técnico 
especializado, torna–se obrigatório a contratação de empresa especializada para emissão, 
avaliação médica e envio das informações constantes dos eventos periódicos S–2210, S–2220 
A S–2240 do leiaute do eSocial, dos eventos relativos à Saúde e Segurança do Trabalhador 
(SST). 
 
Visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. Os serviços 
contratados, deve conter uma equipe técnica formada por um médico do trabalho, um técnico de 
segurança do trabalho e demais componentes que garantam realizar laudos, estudos, 
informativo e todo serviço inerente e correlato para alimentação do sistema das ações de rotina 
realizadas pela área de SST, objetivando integrar os Programas estabelecidos pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego – MTE – PCMSO e PPRA abordando em conjunto as questões de saúde e 
segurança no trabalho, num único sistema, inserindo–as como parte do planejamento estratégico 
e dos negócios da empresa, buscando produtividade, competitividade, e ainda respondendo às 
exigências legais.  
 
Da mesma forma, este Modelo responde também às exigências do Ministério da Previdência 
Social – MPS, sobretudo na produção do PPP, assegurando que Administração estar de acordo 
com as normas governamentais. 
  
Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 
devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta efetuada ao setor responsável. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

ESTADO DA PARAÍBA 
 
Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos 
que forem julgados necessários. 
  
Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação. 
  
Atenciosamente, 
  
  
___________________________________ 
ESTEFANIA REJANE OLIVEIRA DE LIMA  
Chefe de Gabinete da Câmara 

  

Impresso por convidado em 23/06/2023 09:42. Validação: C3E6.C66D.4CFE.2C5F.40DA.FEBF.D619.E1C6. 
Justificativa da contratação. Doc. 67236/23. Data: 21/06/2023 16:45. Responsável: Miguel N. L. de Sousa.

7

7



 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

ESTADO DA PARAÍBA 
 
MARIZÓPOLIS - PB, 01 de Junho de 2023. 
  
  
Senhor CHEFE DO PODER LEGISLATIVO, 
  
Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar 
procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, destinado a:  
  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TECNICA ESPACIALIZADA PARA SERVIÇO DE GESTÃO EM 
SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO PARA EMISSÃO, AVALIAÇÃO MÉDICA E ENVIO 
DAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DOS EVENTOS PERIÓDICOS S–2210, S–2220 A S–
2240 DO LEIAUTE DO ESOCIAL, DOS EVENTOS RELATIVOS À SAÚDE E SEGURANÇA DO 
TRABALHADOR A CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS–PB. 
  
Justificativa para a necessidade da solicitação: 
  
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: A contratação 
acima descrita, que será processada nos termos registrado do TR, especificações técnicas e 
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica–se: Pela 
necessidade da devida efetivação de serviço para atender os requisitos expresso no Decreto nº 
8.373, de 11 de dezembro de 2014 , (O eSocial), considerada uma exigência legal e sua ausência 
de informação pode imputar multa e outros sanções, se faz relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para gerir 
informações e alimentar um sistema de coleta de dados trabalhistas, previdenciárias e tributárias, 
armazenando–as em um Ambiente Nacional Virtual, bem como considerando um serviço técnico 
especializado, torna–se obrigatório a contratação de empresa especializada para emissão, 
avaliação médica e envio das informações constantes dos eventos periódicos S–2210, S–2220 
A S–2240 do leiaute do eSocial, dos eventos relativos à Saúde e Segurança do Trabalhador 
(SST). 
 
Visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. Os serviços 
contratados, deve conter uma equipe técnica formada por um médico do trabalho, um técnico de 
segurança do trabalho e demais componentes que garantam realizar laudos, estudos, 
informativo e todo serviço inerente e correlato para alimentação do sistema das ações de rotina 
realizadas pela área de SST, objetivando integrar os Programas estabelecidos pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego – MTE – PCMSO e PPRA abordando em conjunto as questões de saúde e 
segurança no trabalho, num único sistema, inserindo–as como parte do planejamento estratégico 
e dos negócios da empresa, buscando produtividade, competitividade, e ainda respondendo às 
exigências legais.  
 
Da mesma forma, este Modelo responde também às exigências do Ministério da Previdência 
Social – MPS, sobretudo na produção do PPP, assegurando que Administração estar de acordo 
com as normas governamentais. 
  
Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 
devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta efetuada ao setor responsável. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

ESTADO DA PARAÍBA 
 
Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos 
que forem julgados necessários. 
  
Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação. 
  
Atenciosamente, 
  
  
___________________________________ 
ESTEFANIA REJANE OLIVEIRA DE LIMA  
Chefe de Gabinete da Câmara 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

ESTADO DA PARAÍBA 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

  

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV008/2023 
  
MARIZÓPOLIS - PB, 06 de Junho de 2023. 
  
1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação 
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
TECNICA ESPACIALIZADA PARA SERVIÇO DE GESTÃO EM SAÚDE E SEGURANÇA NO 
TRABALHO PARA EMISSÃO, AVALIAÇÃO MÉDICA E ENVIO DAS INFORMAÇÕES 
CONSTANTES DOS EVENTOS PERIÓDICOS S–2210, S–2220 A S–2240 DO LEIAUTE DO 
ESOCIAL, DOS EVENTOS RELATIVOS À SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR A 
CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS–PB. 
  
2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, 
motivada pela: A contratação acima descrita, que será processada nos termos registrado do TR, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica–se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para atender os requisitos 
expresso no Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014 , (O eSocial), considerada uma 
exigência legal e sua ausência de informação pode imputar multa e outros sanções, se faz 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para gerir informações e alimentar um sistema de coleta de dados trabalhistas, 
previdenciárias e tributárias, armazenando–as em um Ambiente Nacional Virtual, bem como 
considerando um serviço técnico especializado, torna–se obrigatório a contratação de empresa 
especializada para emissão, avaliação médica e envio das informações constantes dos eventos 
periódicos S–2210, S–2220 A S–2240 do leiaute do eSocial, dos eventos relativos à Saúde e 
Segurança do Trabalhador (SST). Visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. Os serviços contratados, deve conter uma equipe técnica formada por um médico do 
trabalho, um técnico de segurança do trabalho e demais componentes que garantam realizar 
laudos, estudos, informativo e todo serviço inerente e correlato para alimentação do sistema das 
ações de rotina realizadas pela área de SST, objetivando integrar os Programas estabelecidos 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego – MTE – PCMSO e PPRA abordando em conjunto as 
questões de saúde e segurança no trabalho, num único sistema, inserindo–as como parte do 
planejamento estratégico e dos negócios da empresa, buscando produtividade, competitividade, 
e ainda respondendo às exigências legais. Da mesma forma, este Modelo responde também às 
exigências do Ministério da Previdência Social – MPS, sobretudo na produção do PPP, 
assegurando que Administração estar de acordo com as normas governamentais. 
  
3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma 
poderá ser efetuada junto a: MEDICAL SAFE CONSULTORIA EM SEGURANCA DO 
TRABALHO LTDA - R$ 17.500,00.  - Entidade ou profissional muito bem conceituado no 
desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando 
ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados 
anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 
  
4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Impresso por convidado em 23/06/2023 09:42. Validação: 9F86.9E05.8EBF.EFEF.E80F.0B93.ECAF.7C94. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

ESTADO DA PARAÍBA 
 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no 
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante 
pesquisa apropriada, em anexo. 
  
5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, 
que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada 
por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 24, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: 
  
"Art. 24. É dispensável a licitação:" 
  
"II - para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea a, do inciso II do artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez." 
  
6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência 
do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, 
inclusive a minuta do respectivo contrato. 
  
Atenciosamente, 
  
  
___________________________________ 
ESTEFANIA REJANE OLIVEIRA DE LIMA 
Chefe de Gabinete da Câmara 

  

Impresso por convidado em 23/06/2023 09:42. Validação: 9F86.9E05.8EBF.EFEF.E80F.0B93.ECAF.7C94. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 67236/23. Data: 21/06/2023 16:45. Responsável: Miguel N. L. de Sousa.

11

11



 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

ESTADO DA PARAÍBA 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

ASSESSORIA JURÍDICA 
  

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º DV008/2023 
SECRETARIA. DE ADMINISTRAÇÃO 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TECNICA 
ESPACIALIZADA PARA SERVIÇO DE GESTÃO EM 
SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO PARA 
EMISSÃO, AVALIAÇÃO MÉDICA E ENVIO DAS 
INFORMAÇÕES CONSTANTES DOS EVENTOS 
PERIÓDICOS S–2210, S–2220 A S–2240 DO LEIAUTE 
DO ESOCIAL, DOS EVENTOS RELATIVOS À SAÚDE 
E SEGURANÇA DO TRABALHADOR A CARGO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS–PB. 

Interessados: CÂMARA Municipal de MARIZÓPOLIS e: MEDICAL 
SAFE CONSULTORIA EM SEGURANCA DO 
TRABALHO LTDA. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusive a minuta do respectivo contrato. 

  
  
  
  
P A R E C E R 
  
  
  
  
Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 
123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica 
é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no 
despacho de acolhimento exarado pelo Senhor CHEFE DO PODER LEGISLATIVO, o qual está de acordo 
com o Art. 24, inciso II, do referido diploma legal. 
  
Esta Assessoria Jurídica sugere a publicação dos extratos de ratificação, de dispensa de licitação e do 
contrato correspondente na Imprensa Oficial, para os fins previstos nos Arts. 26 e 61 da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações. 
  
  

MARIZÓPOLIS - PB, 06 de Junho de 2023. 
  
  
  

_____________________________________________ 
EVERTON DANIEL P, SARMENTO 

SARMENTO SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Assessor Jurídico 
OAB–PB 22.842 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

  
REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 
  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TECNICA ESPACIALIZADA PARA SERVIÇO DE 
GESTÃO EM SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO PARA EMISSÃO, AVALIAÇÃO MÉDICA 
E ENVIO DAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DOS EVENTOS PERIÓDICOS S–2210, S–2220 A S–
2240 DO LEIAUTE DO ESOCIAL, DOS EVENTOS RELATIVOS À SAÚDE E SEGURANÇA DO 
TRABALHADOR A CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS–PB. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser contratado: 
  
Proveniente do orçamento de 2023, Lei orçamentária vigente com recursos próprio, ; unidades 
orçamentárias: 10.00 câmara municipal de MARIZÓPOLIS 
3390.30 39 Outros serviço de terceiros Pessoa Jurídica; – Recursos Ordinários 
  
MARIZÓPOLIS - PB, 01 de Junho de 2023. 
  
  
__________________________________ 
MARIA IZABEL LINS MACIEL DE SOUSA 
Tesouraria do Poder Legislativo   
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TERMO DE REFERÊNCIA 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA TECNICA ESPACIALIZADA PARA SERVIÇO DE GESTÃO EM SAÚDE E 
SEGURANÇA NO TRABALHO PARA EMISSÃO, AVALIAÇÃO MÉDICA E ENVIO DAS 
INFORMAÇÕES CONSTANTES DOS EVENTOS PERIÓDICOS S–2210, S–2220 A S–2240 DO 
LEIAUTE DO ESOCIAL, DOS EVENTOS RELATIVOS À SAÚDE E SEGURANÇA DO 
TRABALHADOR A CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS–PB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 
  
2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: A contratação acima descrita, que será processada nos termos registrado do TR, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica–se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para atender os requisitos 
expresso no Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014 , (O eSocial), considerada uma 
exigência legal e sua ausência de informação pode imputar multa e outros sanções, se faz 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para gerir informações e alimentar um sistema de coleta de dados trabalhistas, 
previdenciárias e tributárias, armazenando–as em um Ambiente Nacional Virtual, bem como 
considerando um serviço técnico especializado, torna–se obrigatório a contratação de empresa 
especializada para emissão, avaliação médica e envio das informações constantes dos eventos 
periódicos S–2210, S–2220 A S–2240 do leiaute do eSocial, dos eventos relativos à Saúde e 
Segurança do Trabalhador (SST). Visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. Os serviços contratados, deve conter uma equipe técnica formada por um médico do 
trabalho, um técnico de segurança do trabalho e demais componentes que garantam realizar 
laudos, estudos, informativo e todo serviço inerente e correlato para alimentação do sistema das 
ações de rotina realizadas pela área de SST, objetivando integrar os Programas estabelecidos 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego – MTE – PCMSO e PPRA abordando em conjunto as 
questões de saúde e segurança no trabalho, num único sistema, inserindo–as como parte do 
planejamento estratégico e dos negócios da empresa, buscando produtividade, competitividade, 
e ainda respondendo às exigências legais. Da mesma forma, este Modelo responde também às 
exigências do Ministério da Previdência Social – MPS, sobretudo na produção do PPP, 
assegurando que Administração estar de acordo com as normas governamentais. 
  
3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TECNICA 
ESPACIALIZADA PARA SERVIÇO DE GESTÃO EM SAÚDE 
E SEGURANÇA NO TRABALHO PARA EMISSÃO, 
AVALIAÇÃO MÉDICA E ENVIO DAS INFORMAÇÕES 

mensal 7
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CONSTANTES DOS EVENTOS PERIÓDICOS S–2210, S–
2220 A S–2240 DO LEIAUTE DO ESOCIAL, DOS EVENTOS 
RELATIVOS À SAÚDE E SEGURANÇA DO 
TRABALHADOR (SST). Na elaboração do Contrato de 
Prestação de Serviços incluir; a) indicação pela empresa de 
um representante para interlocução com o DR e responsável 
pela operacionalização das ações, pela coleta de dados 
sobre acidentes, doenças, absenteísmo, definindo o seu 
papel; b) inserção com responsabilidade do fornecimento de 
informações básicas em SST, sobretudo aquelas que serão 
utilizadas para os indicadores reativos e pró–ativos de 
acompanhamento e avaliação; c) Inserção de cláusula de 
confidencialidade dos dados, comprometendo–se ao sigilo 
das informações, utilizando–as somente para 
acompanhamento das melhorias do ambiente de trabalho. O 
PRESENTE SERVIÇO COMTEMPLA: 1. Recebe ou capta 
solicitação da empresa para a implementação do Modelo E–
SOCIAL/SST. 2. Realiza o cadastro do Órgão Público. 3. 
Realização atendimento, avaliação e Laudo de Insalubridade 
e Periculosidade nos ambientes de trabalho emitido por 
equipe formada médico especialista em saúde do 
trabalhador, engenheiro técnico em segurança do trabalho e 
técnico em segurança do trabalho. 4. Emissão de Laudo de 
Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT. As informações 
do LTCAT fazem parte do PPRA, atendendo desta maneira 
a Instrução Normativa IN 99/03 do INSS. 5. Eventos do 
eSocial em Saúde e Segurança do Trabalhador e: 6. 7. 
Gestão do eSocial 8. Envios de Informações 9. Documentos 
10. Emissão de PPP 11. Treinamentos (realização de 
programas de capacitação de eventos de SST) – SENDO 
OBRIGATORIO QUE O SERVIÇO SEJA PRESTADO IN 
LOCO NA SEDE DO ORC, COM PRASENÇA DE TODOS 
OS PROFISSIONAIS CONFORME, BEM COMO SERÁ 
REALIZADO VISITAS MÊNSAIS. FICA SOBRA TOTAL 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA O SIGILO DE 
INFORMAÇÕES COLETADA, BEM COMO A 
RESPOSABILIDADE DA VERACIDADES DOS DADOS E 
INFORMAÇÕES SOBRA TOTAL RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA, FICA TAMBÉM OBRIGADA A 
REALIZAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO DOS SISTEMAS 
CONCERNETE A SST, SENDO ATRASO, FALTA DE 
INFORMAÇÃO OU QUAQUER OUTRO ATO INERENTE AO 
OBJETO DESTE SERVIÇO SOBRE SUA TOTAL 
RESPONSABILIDADE.  

  
4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estarem presentes, isolada 
ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma 
legal. 
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4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive 
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação 
vigente. 
  
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 
recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou 
a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido 
processo de contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
  
7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da 
contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 
8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Início: Imediato; 
7.1.2.Conclusão: 6 (seis) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as 
características do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57, incisos II e IV, da Lei 
8.666/93. 
  
8.0.DO REAJUSTAMENTO 
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da assinatura do 
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contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta 
dias, contados do período de adimplemento. 
  
10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93.  
  
11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.  
  
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições. 
  
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará 
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 
Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e – declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; f – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
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pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
13.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação 
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência 
e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda 
que o fato será registrado no cadastro correspondente. 
  
14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = 
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos 
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
MARIZÓPOLIS - PB, 01 de Junho de 2023. 
  
  
___________________________________ 
ESTEFANIA REJANE OLIVEIRA DE LIMA 
Chefe de Gabinete da Câmara 

  

Impresso por convidado em 23/06/2023 09:42. Validação: F206.05F6.87BD.79B6.644D.2390.56F0.EBB1. 
Projeto básico ou termo de referência. Doc. 67236/23. Data: 21/06/2023 16:45. Responsável: Miguel N. L. de Sousa.

18

18



 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

ESTADO DA PARAÍBA 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

  
TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TECNICA ESPACIALIZADA PARA SERVIÇO DE GESTÃO EM 
SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO PARA EMISSÃO, AVALIAÇÃO MÉDICA E ENVIO DAS 
INFORMAÇÕES CONSTANTES DOS EVENTOS PERIÓDICOS S–2210, S–2220 A S–2240 DO LEIAUTE 
DO ESOCIAL, DOS EVENTOS RELATIVOS À SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR A CARGO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS–PB. 
  
1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de 
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor 
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 
  
2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 
  
Termo de Referência aprovado. 
  
O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as 
condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 
  
MARIZÓPOLIS - PB, 01 de Junho de 2023. 
  
  
___________________________________ 
MIGUEL NETO LINS DE SOUSA 
Chefe do Poder Legislativo de Marizópolis-PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

GABINETE DO CHEFE DO PODER LEGISLATIVO 
  

MARIZÓPOLIS - PB, 06 de Junho de 2023. 
  

O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso de suas atribuições legais, 
  
  
  
R E S O L V E: 
  
  
  

RATIFICAR a Dispensa de Licitação nº DV008/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA TECNICA ESPACIALIZADA PARA SERVIÇO DE GESTÃO EM SAÚDE E SEGURANÇA NO 
TRABALHO PARA EMISSÃO, AVALIAÇÃO MÉDICA E ENVIO DAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DOS 
EVENTOS PERIÓDICOS S–2210, S–2220 A S–2240 DO LEIAUTE DO ESOCIAL, DOS EVENTOS 
RELATIVOS À SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR A CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARIZÓPOLIS–PB; com base nos elementos constantes da exposição de motivos correspondente 
fundamentados na Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, a qual sugere a contratação de: 
  
- MEDICAL SAFE CONSULTORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA. 
49.381.658/0001-80 
Valor: R$ 17.500,00 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
  
  

___________________________________________ 
MIGUEL NETO LINS DE SOUSA 

Chefe do Poder Legislativo de MARIZÓPOLIS-PB 
  

Impresso por convidado em 23/06/2023 09:42. Validação: FED4.C9F7.26D2.5EF0.B179.2DB6.D3DD.00DF. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/06/2023 às 16:45:27 foi protocolizado o documento
sob o Nº 67236/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Marizópolis,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Miguel Neto Lins de Sousa.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Marizópolis
Número da Licitação: 00008/2023
Órgão de Publicação: Mural
Data de Homologação: 06/06/2023
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Marizópolis
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 17.500,00
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TECNICA ESPACIALIZADA PARA SERVIÇO DE GESTÃO EM SAÚDE E
SEGURANÇA NO TRABALHO PARA EMISSÃO, AVALIAÇÃO MÉDICA E ENVIO DAS INFORMAÇÕES
CONSTANTES DOS EVENTOS PERIÓDICOS S2210, S2220 A S2240 DO LEIAUTE DO ESOCIAL, DOS
EVENTOS RELATIVOS À SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR A CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MARIZÓPOLISPB
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 17.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Medical Safe Consultoria em Seguranca do Trabalho Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 49.381.658/0001-80
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Sim 02a7185ef9adae1967d3e6a168cf1f2c

Justificativa da contratação Sim c3e6c66d4cfe2c5f40dafebfd619e1c6

Justificativa do preço contratado Sim 05bd01e9a128c42a8cb6cf91e39cbcf9

Justificativa para a escolha do contratado Sim 9f869e058ebfefefe80f0b93ecaf7c94

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 1f7a900630672fc50d86352dc178052c

Previsão Orçamentária Sim bae90108dbac634274528229e93f1abd

Projeto básico ou termo de referência Sim f20605f687bd79b6644d239056f0ebb1

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Medical Safe Consultoria em Seguranca
do Trabalho Ltda

Sim e7d944b601ec7f86b613158035cf2e8f

Ratificação Sim fed4c9f726d25ef0b1792db6d3dd00df

Impresso por convidado em 23/06/2023 09:42. Validação: E180.7A58.3C83.77F2.F467.FAAA.4F70.C5D6. 
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João Pessoa, 21 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

ESTADO DA PARAÍBA 
 
DISPENSA Nº DV008/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230605DV006 
  
CONTRATO Nº: 0012/2023-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARIZÓPOLIS E MEDICAL SAFE CONSULTORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO 
LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado CÂMARA Municipal de MARIZÓPOLIS - Rua Professor 
Nestor Antunes de Oliveira, S/N - Edilson Alves - MARIZÓPOLIS - PB, CNPJ nº 01.618.605/0001-03, 
neste ato representada pelo CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MIGUEL NETO LINS DE SOUSA, Brasileiro, 
Casado, Empresário, residente e domiciliado em MARIZÓPOLIS - PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado MEDICAL SAFE CONSULTORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA - RUA 
LEOPOLDO JOSÉ DE MELO, 3 - JARDINS - SOUSA - PB, CNPJ nº 49.381.658/0001-80, neste ato 
representado por Narjara Cristina de Araújo, Brasileira, Solteiro, Empresária, residente e 
domiciliado na Rua Lafayete Pires Ferreira, 25, Gato Preto - Sousa - PB, CPF nº 054.404.444-40, 
Carteira de Identidade nº 2665739 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV008/2023, processada nos termos da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TECNICA ESPACIALIZADA PARA SERVIÇO 
DE GESTÃO EM SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO PARA EMISSÃO, AVALIAÇÃO MÉDICA E ENVIO DAS INFORMAÇÕES 
CONSTANTES DOS EVENTOS PERIÓDICOS S–2210, S–2220 A S–2240 DO LEIAUTE DO ESOCIAL, DOS EVENTOS 
RELATIVOS À SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR A CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS–PB. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa 
de Licitação nº DV008/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 17.500,00 (DEZESSETE MIL E 
QUATROCENTOS REAIS). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–
IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Proveniente do orçamento de 2022, Lei orçamentária vigente com recursos próprio, ; unidades 
orçamentárias: 10.00 câmara municipal de MARIZÓPOLIS 
3390.30 39 Outros serviço de terceiros Pessoa Jurídica; – Recursos Ordinários 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

Impresso por convidado em 23/06/2023 09:42. Validação: 41C6.FFF8.EB96.501D.A203.8243.09B9.B442. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

ESTADO DA PARAÍBA 
 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
do período de adimplemento.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 6 (seis) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, 
mediante acordo entre as partes e observadas as características do objeto contratado, conforme 
o disposto no Art. 57, incisos II e IV, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o 
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 
Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
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contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e – declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; f – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8.666/93. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX 
= percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Sousa. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

MARIZÓPOLIS - PB, 06 de Junho de 2023. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
MIGUEL NETO LINS DE SOUSA 
Chefe do Poder Legislativo de MARIZÓPOLIS-PB 
 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
MEDICAL SAFE CONSULTORIA EM SEGURANCA DO 
TRABALHO LTDA 
NARJARA CRISTINA DE ARAÚJO 
054.404.444–40 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

  
DISPENSA N° DV008/2023 
  
DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 
  
  

D E C L A R A Ç Ã O 
  
  
  
Declaro para os devidos fins de direito, que uma cópia dos termos de Ratificação e Adjudicação 
bem como do respectivo extrato de Dispensa de Licitação referentes ao processo acima indicado, 
foram devidamente afixadas no Quadro de Divulgação deste Órgão, nesta data, em 
observância as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
  
MARIZÓPOLIS - PB, 06 de Junho de 2023. 
  
  
___________________________________ 
ESTEFANIA REJANE OLIVEIRA DE LIMA 
Chefe de Gabinete da Câmara 
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DISPENSA N° DV008/2023 
  
DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 
  
  

D E C L A R A Ç Ã O 
  
  
  
Declaro para os devidos fins de direito, que uma cópia dos termos de Ratificação e Adjudicação 
bem como do respectivo extrato de Dispensa de Licitação referentes ao processo acima indicado, 
foram devidamente afixadas no Quadro de Divulgação deste Órgão, nesta data, em 
observância as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

  
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV008/2023. OBJETO: CONSTANTES DOS EVENTOS 
PERIÓDICOS S–2210, S–2220 A S–2240 DO LEIAUTE DO ESOCIAL, DOS EVENTOS 
RELATIVOS À SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR A CARGO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria. de Administração. 
RATIFICAÇÃO: Chefe do Poder Legislativo de MARIZÓPOLIS-PB, em 06/08/2023 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONSTANTES DOS EVENTOS PERIÓDICOS S–2210, S–2220 A S–2240 DO 
LEIAUTE DO ESOCIAL, DOS EVENTOS RELATIVOS À SAÚDE E SEGURANÇA DO 
TRABALHADOR A CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS–PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV008/2023. DOTAÇÃO: Proveniente do orçamento de 2022, 
Lei orçamentária vigente com recursos próprio, ; unidades orçamentárias: 10.00 câmara 
municipal de MARIZÓPOLIS 3390.30 39 Outros serviço de terceiros Pessoa Jurídica; – Recursos 
Ordinários. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: 
CÂMARA Municipal de MARIZÓPOLIS e: CT Nº 0012/2023 - 06.06.23 - MEDICAL SAFE 
CONSULTORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA - R$ 17.500,00. 
  
MARIZÓPOLIS - PB, 06 de Junho de 2023. 
MIGUEL NETO LINS DE SOUSA 
Chefe do Poder Legislativo de MARIZÓPOLIS-PB 
  
___________________________________ 
IORKENYA GUIBISON CARVALHO LINS 
Presidente da Comissão 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

  
REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 
  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TECNICA ESPACIALIZADA PARA SERVIÇO DE 
GESTÃO EM SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO PARA EMISSÃO, AVALIAÇÃO MÉDICA 
E ENVIO DAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DOS EVENTOS PERIÓDICOS S–2210, S–2220 A S–
2240 DO LEIAUTE DO ESOCIAL, DOS EVENTOS RELATIVOS À SAÚDE E SEGURANÇA DO 
TRABALHADOR A CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS–PB. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser contratado: 
  
Proveniente do orçamento de 2023, Lei orçamentária vigente com recursos próprio, ; unidades 
orçamentárias: 10.00 câmara municipal de MARIZÓPOLIS 
3390.30 39 Outros serviço de terceiros Pessoa Jurídica; – Recursos Ordinários 
  
MARIZÓPOLIS - PB, 01 de Junho de 2023. 
  
  
__________________________________ 
MARIA IZABEL LINS MACIEL DE SOUSA 
Tesouraria do Poder Legislativo   

Impresso por convidado em 23/06/2023 09:42. Validação: BAE9.0108.DBAC.6342.7452.8229.E93F.1ABD. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 67236/23. Data: 21/06/2023 16:49. Responsável: Miguel N. L. de Sousa.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
A”.à';-b— 
i) 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

o381 6S8/0001.80 COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAO [ {005 ToRTIvm 
prrcei ki CADASTRAL 

FEOUE EMPRESARIAL 
| MEDICAL SAFE CONSULTORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA 

‘ TRULD D0 ESTABELECIMENTO (NGME DE FANTAS) PORTE 
MEDSAFE ME 

75 DAS ATIVIDADES ECONDINICAS DECUNDARIAS 
| 46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
| 47,73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
| 71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho. 

i 1 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
1 85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não cspecificadas anteriormente 

TSG oA TAURES 2 
- Sociedade Empresaria Limitada 

TG o NÚMERO TENTO 
R LEOPOLDO JOSÉ DE MELO 03 

EARRODSTRTO ToniciRo T 
£8.302-370 JARDINS SOUSA PB 

TEREÇOE ETOrE 
*AEDSAFE.SST@GMAIL.COM (83) 8159-4277/ (0000) 0000-0000 

TE LOLRATIVG ESPA 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/01/2023 

Arrovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

útido no dia 16/05/2023 às 16:11:35 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

Impresso por convidado em 23/06/2023 09:42. Validação: F36F.A463.1E06.4CA1.4900.1AD4.2163.DE12. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67236/23. Data: 21/06/2023 16:49. Responsável: Miguel N. L. de Sousa.
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 49,381.658/0001-80 

NOME EMPRESARIAL: MEDICAL SAFE CONSULTORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA 

CAPITAL SOCIAL: R$100.000,00 (Cem mil reais) 

0 Quadro de Sécios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: NICELIA DA SILVA LACERDA 

Qualificação: 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: NARJARA CRISTINA DE ARAUJO 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas 3 participação no QSA, acessar o e-CAC com cerlificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

31070 d 16:08/2023 35 15:4) (data 2 i de Brasda)

Impresso por convidado em 23/06/2023 09:42. Validação: F36F.A463.1E06.4CA1.4900.1AD4.2163.DE12. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

I 
brccesss 31 cAA I S 

T 
i 25201080631 

ss 

JARDINS 
c” 

58802-370 

| Ú ATIVIDADE ECONÔMICA 

ORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO O ATACADISTA DE ROUP/ 

URANGA DO 

TO EM DESENVOLVILIENTO PROFISSIONAL E GERENGIAL 
ECIFICADAS ANTEI 
AT B 

20 ESTABELECIMENTO 

070112023 1 

J“" JARA CRISTIMA DE ARAUIO SOCIO-ABMINISTRADOR 
IMICELIA DA SILVA LACERDA sócio 

vA 

NTRO DE ATENDIMENTO A0 CIDADÃO DA GRS DA DIRETORIA — |27:08/2023 
DAIAGL iESSÃO 
27/02/2023 144618 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 

ATENÇÃO 

Contate a Repartição CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR5 DA DIRETORIA EXECUTIVA DE ADM. 
TRIB. DA SECRETARIA EXEC. DA RECEITA DA SEFAZ SOUSA para resolver a lista de pendéncias cadastrais 
abaixo: 
: CONTRIBUINTE POSSUI CNAZ DE MISTORIA PREVIA 

g ) 
ITE AQ GRUPO ATAGADISTA (ENTREVISTA) [ CONTRIBUNTE POSSUI ENAS PER

Impresso por convidado em 23/06/2023 09:42. Validação: F36F.A463.1E06.4CA1.4900.1AD4.2163.DE12. 
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Página 1 d< = 

CONTRATO SOCIAL.DE CONSTITUIGAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEDICAL SAFE CONSULTORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA 

Pelo presente insirumento particular ce Contrato Social: 

NICELIA DA SILVA LACERDA , BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESARIA. nascido(a) em 04i06/1978, nº do CPF 

042.929.264-33, residente e domiciiada na cidade de Sousa - PB, na RUA Maria José Marques da Silva, nº 6E 

Jardim Santane, CEP: 58807-393; 

NARJARA CRISTINA DE ARAUJO, BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESARIA, nascido(a) em 02/08/1883, nº du 

CPF 054.404.444-40, residento e oomiciliada na cidada de Sousa - PB. na RUA Lalayello Pires Ferreira, nº 25 

Centro, CEP: 53800-510: 

Resolvem, era comum acordo, consiluir uma sociedade limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as 

condições e claus.ias seguintes: 

CLAUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, 1, CC) 

A sociedade aoolara como nome ermpresarial: MEDICAL SAFE CONSULTORIA EM SEGURANCA DO TRABALHC 

LTDA. & uszra a expressao MEDSAFE como nome fantasia. 

CLAUSULA 11 - DA SEDE (art. 997, il, CC) 
A sc:àiã;iacc« erà sua sede no seguinte endereço: RUA Leopoldo José de Melo, nº 03, Jardins. Sousa - P8. Chk# 

58802370. 

CLAUSULA ili - DO OBJETO SOCIAL (art. 897, II, CC) R 

A sociedade terá por objeto o exercicio das seguintes atividades econômica:ATIVIDADES DE APOIO À GESTAO Dt 

SAUDE. SERVIGOS DE PERICIA TECNICA RELAGIONADOS A SEGURAN! DO TRABALHO. COMERCIC: 

ATACADISTA DE ROUPAS.E ACESSORIOS PARA USO PRQFISSIONAL E DE SEGURANGA DO TRABALHO. 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS. TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 

PROFISSIONAL E GERENGIAL. OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Parigrafo túnico. Em estabelecimeno elsito como Sede (Mainz) sa{é{éo; exprcida(s) ats) alvidade(s) 0º 

ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE. SERVICOS DE PERICIA TECNICA RELACIONADOS 4 

SEGURANGA DO TRABALHO. COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA US! 

PROFISSIONAL E DE SEGURANGA DO TRABALHO. COMERCIO VAREJISTA ‘DE ARTIGOS MEDICOS 

ORTOPEDICCS. TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. OUTRAS 

ATIVIDADES UE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE .. 

E exercara 2s seguintes alividades: 

)0 - Auvidadas da apoio à gestão de saude 
sta do roupas @ acessérios para uso profissional e de seguranga du 

CNAE Nº s 00 - Comércio varejista de artigos médicos e oriopádicos 

TNAE Nº 7119-7/04 - Serviços ds pericia técnica relacionados & seguranga do trabalho 

CNAE Nº 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CNAE Nº 859%-8:99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CLAUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, t, F, Decreto nº 1.800/96) 

A sociedade iniciará suas atividades em 26/01/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, Ul e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 

O capital seré de RS 100.000,00 (cem mii reais), dividido em 100000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um ree 

cada umz, lornzdo por R$ 100.00C.00 (cem mil reais) em moeda corrente no Pais 

Par4gralo Unico. O capital encontra-se subscrito 2 inlegralizado pelos socios da seguinte forma 

[Nome dos Tota Quotas Vzlor Em RS % 

ÍNICELIA DA 20000 20.000.00 20,00 

NARJAFA CRISTINA DE ARAUJC 80000 80.000,00 80.0C 

TOTAL: 100000 100.000.00| 100,00 

Impresso por convidado em 23/06/2023 09:42. Validação: F36F.A463.1E06.4CA1.4900.1AD4.2163.DE12. 
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Página 2 de 4 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUICAQ DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEDICAL SAFE CONSULTORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA 

CLAUSULA VI - DA ADMINISTRAÇAO (ART, 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) . 
À edministragdo da sociedade sera exercida pelo sGcioNARJARA CRISTINA DE ARAUJO que representars 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pariinente 80 objeto social. 

Paragrafo Gnico. Não constiluindo o objeto social, a alienagdo ou a oneração de bens iméveis depsnde de 
aulorizaggo da maioria. 

CLAUSULA VIi - DO BALANGO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exerciclo, ein 31 de Dezembro, o administracor presiard contas justilicadas de sua 
administragdo, procedando à elaboragao do inventdrio, do balango patrimonial e do balango de resultado econdmico. 
cabendo ao(s' séeio(s), os lucros ou perdas apuradas 

CLAUSULA VIII - DECLARAGAO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, $ 1* CC e art. 37, Il da 
Lel n"'8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esla impadido de exercer a administração da empresa, por 
fei especial, ou em virtude de condenação criminal. ou por se enconlrar sob os eleitos dela, a pena que vede, ainda 
que tomporariamante, 0 acesso a cargos púbticos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno. 
concussac, peculato, ou confra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concefrénciz, conlra as relagdes de consumo, tá publica, ou a propriedade. 

CLAUSULA !X - DO PRO LABORE 
Os sécics poderdo, de comum acordo, fixar uma refirada mensal, a titulo de pro lebore para os sócios 
administradores. observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA X - DISTRIBUIGAO DE LUCROS 
A sociedade pedera levantar balangos intermediarios ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

GLAUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO ' 
Retirando-se, talecondo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas alividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possivel ou Inexistindo interesse destes ou 
do(s) sdcio(s) remanescente(s) na continuidace da sociedade, esta sera liquidada após a apuração do Balanço 
Pairimonial na data do evento. O resuttado posilivo ou negativo sera cistribuído ou suponado pelos sócios na 
£rODOGEC de suass quotas. 

Pzragrafo Unico - O mesmo procec:mento será adotado em oulros cascs em que a sociedade se resolva em relação 
a seu socio. 

CLÁUSULA XIt - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisiveis e ndo poderão ser cedidas ou transleridas a terceiros sam o consentimento do outro sócio. 
a quem fica assogurada, em lgualdade de condigdes e prego direilo de preteréncla para a sua aquisição se postas & 
vanda, formalizando. se realizada a cessão delas, a alieragio conlratual pertinente. 

CLAUSULA XHI - DA RESPONSABILIDADE 
de de cada sócio & restrita ao valor das suas guotas, mas lodos respondem sofidariamente pelz 

&0 ou capital social. 

Impresso por convidado em 23/06/2023 09:42. Validação: F36F.A463.1E06.4CA1.4900.1AD4.2163.DE12. 
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Página 3 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUICAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEDICAL SAFE CONSULTORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA 

CLAUSULA XIV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Sousa - PB, para qualquer agao fundada neste conlrato, renunciando-se & qualquer 
outro por muito especial que seja. 

E por estarem en perfeilo acordo, em tudo que neste instrumento particutar fol lavrado, obrigam-se & c 
presente ato ulivo, e assinam o presenle instrumento em uma Unica via que sará desiinada 2o r 
arquivamenic na Junta Comercial do £stado da Paraiba. 

Sousa - PB, 26 de janeiro de 2023 

1 Q_ul:o_&b.fgl.hc Baczsdey: M/]uv Jasc fi‘fl ’{, S (‘)P Á LWÉ 
7 NICELIA DA SILVA LACE RDA â INARFARA CRISTINA DE ARALIO 

Sécio / S Sócio/Administrador 
W 

EIESTE 
AEPER:RA 0,76 F; i « RS I-Td 

Costics a istesticdads =3 Srigsie/seladigats]. tigk. 

R$ 5,00 155318 mâÉ 
= 
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MINISTERIO DA ECONOMIA Pégina 4 de & 
Secretaria Especial de Desburocratizagzo, Gestao e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integragao 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

‘CISCO DE ASSIS PEDROSA RIBEIRO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o nº 003602, registrado em 
11211987, inscrito no CPF nº 28500865415, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuizo das sancoes 
linistrativas e civels, que este documento é auléntico e condiz com o original. 

IDEN g 
Nº do Registro [ Nome 

28500865415 | 003602 FRANCISCO DE ASSIS PEDROSA RIBEIRO 

0631. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/01/2023. 
CONSULTORIA EM SEGURANCA DO TPADALHO LTDA 

MARIA DE PA” 

Impresso por convidado em 23/06/2023 09:42. Validação: F36F.A463.1E06.4CA1.4900.1AD4.2163.DE12. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, FRANCISCO DE ASSIS PEDROSA RIBEIRO, com inscri ição ativa no CRC/PB, sob o nº 003602, re 12/1967, inscrito no CPF n 
rado ¢ 

as sal 

gl 
* 28500865415, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuizo d linistrativas e civels, que este documento & auténtico e condiz com o original. 

Nº do Registro 
Nome _ . 003602 | FRANCISCO DE ASSIS PEDROSA RIBEIRO 

39/01/2023 10.49 505 Nº 20233070383 233070339 DE 39/01/2023 
SEDE: 49331658000130 

> EM: 26/01/2023 
DO TRABALHO LTDA 

” 

JUCEP n MARIA DE FATIMA VENTORA VENANCIO A SECRETARTA-GERAL 
o cedenim.pb.gov.br 
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67236/23. Data: 21/06/2023 16:49. Responsável: Miguel N. L. de Sousa.

36

36



. Página 1 de 2 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado da Paraiba - JUCEP 

E 
s 

A Sociedade MEDICAL SAFE CONSULTORIA EM SEGURANCA DO 
TRABALHO LTDA , estabelecido(a) na RUA Leopoldo J’@é de Melo, 03 , 
Jardins, Sousa - PB, CEP: 58802-370, requer a Vossa Senhgria o arguivamento 
do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na 

condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lel Complementar n® 123, de 

14/12:2006. 

Cédigo do ato: 315 

Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Sousa - PB, 26/01/2023 

Pl dobdim foundo Mg, (8,5 s ;r‘qcfle’ydflazlfi 
NICELIA DA SILVA LACERDA WARJARA CRISTINA DE ARAUJO 

Sócio Sócio/Administrador 

v sesslhioça, 2is) Frosalsh desoolii1aloo 
11 É ARADIDASALSSSRSILAINADSA DL ITITES 

MICELTA B4 SiL¥z LACERDAUERTTI BEN CAITIAAATAL S tRdA td 
Fs iest.da verdsos, Sousa-PB N'HÍ';G!S 16:0:818% 

083 — ESCREVEH] 
25,04 fll’?fll RS 4,78 FERILRS 3,30 
I d E SELD BÍSITA 

donlica a antet o0436 ee bty
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ESTADO DA PARAÍBA. 
sEó p tAÍ s SEAES A . i EGM a oc g o sScA ORAL 

(e s B L CERT, €35,/ AVERI 
DASILVALACERDR * - . , * e 
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e Governo do Estado da Paraíba 
$ Secret. da Estado de Turismo e do Desenvelvimento Fconômico m 

Junta Cemercial do Estado da Paraiba =3 

£ REDESIM - 
JUGEP 

" CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

informações abaixo constam dos decumantos arquivados 
Pesta Junta Comercial € 33 viçentes na cata da sun expedição. 

ICAL SAFE CONSULTORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA Protocelo: 750 s 

| NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo — j Inicio de Atividade 
P E 49,381.658/0001-80 3010112023 26/01/2023 i 

Endereço Completo | 
| Rua Levpoldo José de Melo, N2 03, Jardins - Sousa/PB - CEP 58802-370 

| Objeto Social 
vidades de apo'o à gestão de saude. Serviços de pericia tecnica relacionados à seguranga do trabalho. Comércio atacadista de roupas e acassorios 

uso profissional e de segurança do trabalho. Gomercio varejsta de artigos médicos e ortopédicos. Treinamento em desenvolvimento profissiona! e 
gerencial. Outras atividades de ensino não especiicadas anteriormente. 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 303,00 (cem mil reais) ME (Microempresa) | Indeterr 
Capital Integralizado | 
P$ 100.000,00 (cam mil reais) | 
= i i s 

| Dados do Séeio | Nome CPFICNPY Participação no capital  Espdcic de sécio  Administrador Término do mandato | 
054,404,444-20 R$ 80.000,00 Sócio s Indeierminado Í 

CPF/CNPJ Participação no capital — Espéciedesócio — Administrador Término do mandato | 
264-33 1$ 20.000,00 Sócio N Inceterminado i 

Dados de Administrador 
Nome CPF Têrmino do mandato 
NARJARA CRISTINA DE ARAWJO 054.40¢,444-40 Indeterminado 

Último Arquivamento | Situação 
Deta Atofeventos | ATIVA | 30/01/2023 315/315- ENQUADRAMENTO D | Status | 

MICROEMPRESA | SEM STATUS 

Esta cenidão foi emitica automaticamente em 28/02/2023, às 10:44:57 (horério de Brasilia). 
Se impressa, verilicar sua autenticidace no https:i/www.redesim.pb,gov.br, com o código SCEZQCZZ. 

Vum 
EC2G01467808 

Maria de Fatima Ventura Venancio 
retároia) Geral 

1de i
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MEDICAL SAFE CONSULTORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA 
CNPJ: 48.381.658/0001-80 

Ressalvado o direilo de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) ¢ a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

E: o é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
ledos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeilo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidão está condicionada & verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

enderecos <hitp://rib.gov.br> ou <hitp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emilida gratuitamente com base na Portaria Conjunla RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014 
Em as 07:57:08 do dia 28/02/2023 <hora e data de Brasilia>. 

ida até 27/08/2023 

de controle da certidão: 8527.8A0C.2F56.9DD7 

rasura ou e $ este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

AO CERTI 

CODIGO: CCB0.DB13.018C.5CF1 Emitida no dia 09/05/2023 às 14:25:55 

Nome Empresarial: 

MEDICAL SAFE CONSULTORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA 

En : Número: Complemento: 

LEOPOLDO JOSE DE MELO 3 
Município: CEP: 

JARDINS SOUSA 58802-370 

Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.456.163-3 ATIVO 49.381.658/0001-80 

Certifico. observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
lamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 

ULAR peranie a Fazenda Publica Estadual, com relagdo a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão ndo coinpreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certiddo é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissao, 
devendo ser confirmada a sua autenlicidade através do servigo Validar Certiddo de Débito na 
pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidao de Débi:o emitida via ‘Intranet’.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUS/. Número 

08998674000153 DIRETORIA DE ARRECADAGAO TRIBUTARIA 57457 

RUA CORONEL JOSE GOMES DE SA. 27,CENTRO.58800050 Emissão 

08/05/2023 14:29:12 

d 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
CNPHCPF. 658i0001-80 — NOME: MEDICAL SAFE CONSULTORIA EM SEGURANCA DO 

IPOLDO JOSE MELO, 63 
BAIRRO: JARDINS 

TEP: FB302STO uUF: PB —QUADRA: LOTE: | 

ECONÔMICO 

INSCRIÇÕES VINCULADAS 

Í 

|FINALIDADE . 

IPARA FAZER PROVAS JUNTO AOS ÓRGÃOS FUBLICOS E PRIVADOS 

ERVAÇÕES 

F. FAZER PROVAS JUNTO A TEM FINALIDADE :‘ (u\IIV/\ DE DEBITOS 
PRIVAD: 

BILIDADE )()( ") TI\Ib( \‘f[ AL NM l)uL\! R 
SCAL.PARA 

VALIDA POR 30CTRINTAY DIAS A PARTIR DA DATA DE EM 

TICIDAGE: VINZDRAAGRL 

ET 

nacea: 
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Corsulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrigéo: 49.381.658/0001-80 

Razdo 
Social: 

Enderego: — RLEOPOLDO.OSEDE MELO 03 / JARDINS / SOUSA / PB / 58302-370 

MEDICAL S CONSULTORIA SEG TRABALHO LTDA 

A Caixa Econémica Federal, no uso da atribuicdo que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima iden ada encontra-se em situagdo regular perante o 

Fundo de Garantia do Tamipo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranca de 

quaisquer débitos referentes @ contribuigdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:28/04/2023 & 27/05/2023 

Certificaggo Número: 2023042804394053669015 

Informação obtida em 09/05/2023 14:33:16 

A utilizagdo deste Ceitificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

pages/consultai
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

A DO TRABALIIO LTDA : MEDICAL SAFE CONSULTOR 
RIZ E 

49.381. wa/OUWI eo 

(MATRIZ E FILIAIS), CNEJ 

Nio coNsTA <c B wa:LonaL 

A da Consolidação 

ns.® 12.44C/2011 e 
tida zem base nos 

Trabzlhc, acresce 

& no Ate 01/20 

constantes desta Certiddo são de 

Trabalho. 

responsatilicade do 

do 

a em rela 

às obrigaç 

las em sentenga <c 
judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recclhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

tinados em 1 ou decorrentes 

nsitada em julgado ou em 

o 

a recolhimentos d 

firmado acordos
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE J JSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - GENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3218-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL 

zadz nos regisiros de distribuição de feitos eriminais atives nos 

iE 2§ comarr to Esiado da Paraiba, nada consta contra: 

8/1001-280 

DICAL SAFE CONSULTORIA Eivi SEG) IRANCA DO TRABALHO LTDA 

. MEDSAFE 

Certidão emitida as 14:37 de 09/05/2023. 

lidade 30 dias 

grawtamente, a ja nternet. com has2 na R 

Rescluçaão nº 12172010 do CNJ. 

lução nº 17/2010, da 

MR
 

e nesia certidac foi informado pelo prógrio sclicitante. Sua autenticidade 

corfrantanda com o documento onginal {ex: CPF e RG). 

e udê:s i cer iastrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

AINAIS. 

'S
 sniicitanie, ficando ressalvados os regisiros cadastrados 

SJE1G. SISCOM, SISCOMY!, SEEU. 

iiapp.tjpb.jus.bricertolvalidarcentidan & insira o 
ler a zadigo OR apresenlado no cabegalho. (
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pesioa. sin - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Teleíone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

os de falência « recuperação realizaca nos registros de distribuição de ic 
Gos. ern tudas às comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 

ficamos ques, em pescurs 
tivos nos cariórios comuns efou 

contra. 

FE CONSULTORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA 

Certidão emitida às 14:36 de 09/05/2022. 

Validade 30 dias 

1. Esta cenidão foi expodida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB ¢ na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

IN)
 . O número da documento consiante nesta cerlidão foi informado pelo proprio solicitante. Sua autenticidade 

' pelo interessaco confrontando com o documento original (ex. CPF e RG). 

calo ANTECEDENTES 
deverá ser conieria, 

fins ce nstruçãe *ocassos judiciars, 

CRILINAIS, 

4. A pesqui fornacicos pele solc ficando ressalvacos os registros endastrados 

to forma diversa, 
5. À pesquisa foi realizado nos seguinies sistemas processuais: PJE1G, SISCOI. 

jocumento acesse http:/lapp.tipb.jus.br'certolvalidarcertidao e insirá o 
pode tambêém fer o codige OR apresentaas no cabeçalho. 

Paia confirmar a sutenticicade deste < 

código da validação: SQvj.enTE. Vi 
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RIBEIRO CONTABILIDADE 
FRANCISCO DE ASSIS PEDROSA RIBEIRO 

C.R.C./PB Nº 3.602-0/0 

SERVIÇOS DE CONTABILIDADE EM GERAL 

RUA: ANDRE AVELINO, 25 - BAIRRO — CENTRO 

SOUSA — PARAIBA — CEP — 58.800-530 

TEL: (83) 3521-2207 — 98148-5087 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Ribeiro Servigos de Contabilidade LTDA, com sede a Rua: Coronel 

André Avelino, 25, Centro, Sousa-PB, CEP nº 58.800-530, inscrita no CNPJ 

sob o nº 40.653.382/0001-77, neste ato representado pelo Proprietario: 

Francisco de Assis Pedrosa Ribeiro, residente e domiciliado em 

Mazarezinho-PB, CPF n° 285.008.654-15, CERTIFICA E ATESTA para os 

devidos fins, conforme soliàtação, que a empresa: MEDICAL SAFE 

CONSULTORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, com sede na Rua: 

Leopoldo José de Melo, 03, Jardins, Sousa-PB, CEP nº 58.802-370, fone (83) 

98159-4277, prestou serviço de consultoria nas informações dos eventos 

de SST no e-SOCIAL (S-2210, $-2220 e 5-2240) a nossa empresa, sob a nota 

fiscal nº 1, atendendo plenamente aos nossos interesses, bem como todos 

os requisitos contratuais, com eficiência e presteza, não tendo nê(ja te'u 

momento que a desabone. : 

Sousa-PB, 24 DE MARÇO DE 2023. 

AUTENTICACAQ No 2073 -- 010714 

2 copia. rapraducao fel do original 
apresentado, Em lestertunho da verdade 
Seusa- PB. 16/05/2023 14:21:24 

SELO DIGITAL: ANLS9852 - 9323 
ENOL:RS &.13 FEPJ:RS 0.63 FARPEN RS 1.09 ISS:RS 0.09 
Cuafira 2 zutenticidade em hltps://selogiaital tiph jus.br 

WE o 
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vor semelhanen as It 
CHISTINA DE ARAUJO 

AHCELD AUGUSTO MEDEIROS E SILVA!* 
5/2073 14:12:04 

00 FEPJIRS 5,00 FARPEN RS 3,12 ISS:RS 0.76 
L: AOD43436 — 1UB1, ADDAII7 — PNP7 

o autenticidade em https/ffselodigital.tjpb.jus br 
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24
 

RIO GRANDE DO NORTE 

1<BRADS27I7620<140<<LCLCLLLLLLC 

9403257H2402295BRACLCCLLCLLLL2 

# 0<<AUGU<MEDEIROSCE<SILVA 

QR-CODE 

Documento assinado com certficado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por mein do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validagio do documento digial estão disponivels : em: 
htips:/Avenwe.serpro.gov.nrlassinador-digital, 

SERPRO/SENATRAN
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N 

? CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO CREA-PB Nº 187669/2023 
” PESSOA FÍSICA issão: 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 Emissão: 12/04/2023 
Validade: 31/03/2024 

Chave: BDzxa Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/86, de 24/12/1966, conforne os 
cadns acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o intoressado não se oncontra em débilo com o 
CREA+B, 

Interessado(a) 
rak MARCELO AUGUSTO MEDEIROS E SILVA 

jistro: 1617550140 
: 082, 54 

de Regisiro: Registo Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS) 
0: 151052018 

Titulo(s) 

GRADUAGAO 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Atribuigio: ARTIGOS 8 E 9 DA RESOLUGAO N 218 73 DO CONFEA. 
Resvições: Som Identificação 
Irstituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ARIDO 
Data de Fornmação: 05/05/2018 

POS - ENGENHARIA 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
Atrituição: Artigo 4° da Resolução 359/91 
Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE CANDIDO MENDES 
Cata de Formação: 141062020 

—— Descrigio 
RTIDAD DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA FISICA 

—— lnformações / Notas 
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando ofa) autor(a) 4 respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçio(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Cortidão porderá a sua validade 
para todos os efeitos. 
- Esta certidão perders a validado, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrals nela contidos. 
- Válido em todo território nacional. 

Úttima Anuidade Paga 
Ano: 2023 (1) 

Autos de Infracio 
N da consta 

—— Responsabilidades Técnicas 
JARCELO AUGUSTO MEDEIROS E SILVA LTDA 

: 43 964 568/0001-73 
Dt ot 12/04/2022 

Fim: Indefinido 
Bata Fim de Contato: Ingefimdo 

' v Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 
a Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Terça-Feira: Nenhum 

cadastrado para este dia, Quarta-Feira. Nenhum norário cadastrado para este dia; Quinta-Feira: Nenhum horario cadastrado para este dia; 
aa Nenhum herário cadastrado para st dia: Sábado: Nenhum hordrio cadasirado para este dia: 

SOCIO - 20 HORAS POR SEMANA, 

ATIVE ENERGY E VO ITA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE ENERGIA SOLAR LTDA - ME 
0 0603468801 
23.829.715/0001-70 

: 0210112020 
Data Fim Indetinido 

T 
W 

ss i Cerido ot corvaníeada o s s ot com n tave. 50 BT 
Imnresso em: 100577073 35 08:17:23 por: adam. w: 200253775 - [B] E R 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO REA- Nº 187669/2023 
PESSOA FISICA CRE PB Emissão: 12/04/2023 Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 de: 31/03/2024 ade: 

Chave: BDzxa Consetho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba 

Data Fim de Contrato: Indefinido 
i1po de Responsabikdade. RESPONSAVEL TÉCNICO 
Carga Hordria: Domingo: Nenhum horário cadastado para este dia; Segunda-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Terga-Feira: Nenhum 
norário cadastiado para este dia; Quanta-Feira: Nenhum horario cadastrado para este dia; Quinia-Feira: Nenhum hordrio cadastrado para este cis: 
Sexta-Feira: Nenhum hordrio cadastrado para esle dia; Sabado: Nenhum horario cadastrado para este dia; 
Obscrvagio: CTPS - 30 HORAS POR SEMANA 

A autonticidade desta Caridto poo ser varifcada om: hrip:leron-Db.sitac.com bripublico!, com a diave: BDBA impresso em: 10/05/2023 85 0%:17:23 por: oo, i 200.25.37.75 [1]
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Ê UNIVERSIDADE 

-, CANDIDO MENDES 
PRÓ-REM ORIA DE POS-GRADUAÇÃO 

E PESQUISA 

CERTIFICADO 
A Pró-Reitoria da Universidade C andido Mendes 
de Pós-Graduação Lato Sensu a 
BRASILEIRA, nascido 
3278319, que concluiu 

, 10 uso de suas atribuigdes, confere o presente Certificado 
MARCELO AUGUSTO MEDEIROS E SILVA, nacionalidade em 25/03/1994, naturalidade Caic6/RN, portador do documento de Identidade nº o Curso de Especialização intitulado ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO, com carga horária de 720 horas, realizado no 

maio de 2020, estando autorizado (a) 
Resolução CNE/CES nº 

período de 25 de novembro de 2018 a 24 de 
a gozar de todos os direitos e prerrogativas legais, na forma da * 1, de 8 de junho de 2007 ¢ Resolução CNE/CES nº 1, de 6 de abril de 2018. 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2020. 

“ Esonnrdo Sónres Nindeira Torto RT 
Coordenados Académico 
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Universidade Candido Mendes 
Cernficado teguteado de acordo com o nº 1, de 8 de b de 2067 € de n 1, de 6 e abril de 2015 
Regimos” anA H 
me 25 un €9 

HISTORICO ESCOLAR DO CURSO DE PÓ 

ÁREA DE CONVECIA 

RADUACAO LATO Si YEM ENGES 

ENTO DO CURSO: ENGENHARIA, PRODUÇÃO E CONSTRUÇÃO 

HARLA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Disciptina H | Frequência | Nota Carpo Docente Tiwlação Rtode lancio - 1K1, 22 de ahn Estágio Supen isionado | o s DP Késia Andrade 'assos Especialista 
- Ética Peofissional 15 1005 10.0 Afaris Amétia Cavalcante Mactdo Mestre 

[esquisa e I.ducação a Distancia 15 8.0 Pan Carlos Dias de Santana Mestre 

Metedologia do Losino Superior 20 9.0 Erumize Lima Soura Mestre Credenciada pelo Decreto de Credenciamento S/nº de 24 de novembro de 1397 (DOU nº 228 Aetodologia do Trabatho Cientifico n 80 Pan Carlos Dias de Santana Mestro " ‘;;‘7‘)"" 1= pág 27484 de 25 de novembro de || [immação Aplicada b Engenharia de Seguranga 30 2.0 Jidvinia Lima Souza Especialista 
Lagonemia 30 2.0 flidvinia Lima Sows Especialista 
serência de Riscos o 100% 8.0 Karla Gabricla dos Anjos Silva Especialista 

” . gicaz do Teabalho 140 0% 2.0 re Lima Sovs Mesue 
A IES declara que o presente curso cumpriu | 150 do Trabalho ! 1 Lima Soura fest todas as disposições das Resoluções n.º 1, de 8 Iinirodução 4 Engenharia de Segurança do Trabalto 20 100% 9.0 Nárcio Costa de Souza Mestre de junho de 2007 ¢ de nº 1, de 6 de abril de : " — 
2018, I:‘;b:llm +€ Norn enieas para n Segurança du 20 9.0 Dfaria Amélia Cavalcante Macédo Mestre 

) Anibicnte ¢ as Docnças do Trabalho so 10.0 {Karla Gabricla dos Anjas Silva Especialista 
s e em Máquinas, 80 | 100% | 100 Pona Damctoc Dameio Especatista Esta IES declara que o presente curso cumpriu 

todus as disposições a Lei nº 9394, de| - frnscção Contra Invêndio e Fnplosdes 60 | 100% |100 NárcioCosta de Soura Mestre 200121992 (Lei de Diretrizes e Bases da " ..— Patoteção de Meio Ambiente as 100% 10,0 Kona' et to Es 
Educação Nacional). " A Maneto o Dame! ineciotista 

haria de Segurança. Comuncaçãos — [ 14 | 1 |ó [Camitta Campos Portugal lipecialista 
lusão de Curso 30 100% 9.3 Ravalda do Aradjo Rodrigues Mestre Média minima para aprovação 710 L ool i s 

Frequéncia mi 

s 

| v arevanmo 
|e oerasain 

At enadortay: Mesue Romaldo de Araigo Rodrigues 

o de conelusda de curso TCC: *Auilive do Inventário Geral de Riscos a Segurança di Trábal B T tm unta Empresa do Energla Salar” - 
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AUTENTICACAO No 2023 - 000723 

Autentico à presente copia, reproducao tial do original 
apresentado. Em testemunho da verdade 

P8, 17/05/2023 09:33:36 

DIGITAL: ANLBYBG1 - S9BK 
EPJ:RS (.63 FARPEN RS 1.09 ISS:RS 0.09 

i ficidade em hitps:/(selodigital.tloh jus.br 
Í 

f 

Pelo presente instrtumento particular de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, celebrado, de um lado, pela Empresa MEDICAL SAFE CONSULTORIA 
EM SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, sob CNPJ nº 49.381.658/0001-80 localizada 
na cidade de SOUSA/PB, neste ato representado por sua Sócia (ou Diretora), Sra 
NARJARA CRISTINA DE ARAUJO, residente de SOUSA, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, 
portadora do CPF nº 054.404.444-40 e do RG nº 26665739, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado o Sr. DANILO DE FRANCA VIRGINIO, residente de 
SOUSA/PB, SOLTEIRO, MEDICO DO TRABALHO, portador do CPF nº 054.435.184- 
37 e do RG nº 3050399, Residente na RUA ANTONIO DE PAIVA GADELHA, Nº 41, 

localizada na cidade de SOUSA/PB, doravante denominado (a) CONTRATADO(A), 

estabelecem as partes, de comum acordo, as seguintes disposições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços do Contratado à Contratante, 

visando prestar assessoramento dentro da sua área de atuação profissional, na 

qualidade de Responsável técnico. 

CLAUSULA SEGUNDA 

O presente Contrato vigorará por um prazo indeterminado 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Fica estipulado que o valor da prestação de serviço se dará mediante a produção. 

CLÁUSULA QUARTA 

O Contratante propiciará todas as condições para o bom desempenho do(a) 

r—— Contratado(a). 

BN R de drer 

UE /e ” 

00 FARPEN RS 3,12 IS8:RS 0.76 
BNZP, ADUA3AS 

de em hips://selodigital pb. jus.br 
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co LHO REGIONAL DE 
EDICINA DA PARAIBA 

on 0003333 em 121272012 

MILO DE FRANGA VIRGINIO 

SCO HENDES VIRGINIO 

1A LINDETE FR FRANGA VIRGINIO 

Dats do nascimamto: 
CSIGTASSS 

Dt Cencluszor 
111272012 

Órgão Expadidor: 
SSPIPB 
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ade Universit 
am pm s v sa | E ee an gsAmper A , «—, FD m l sm sm E " Ccentro Universitario Redentor 
Credenciamento: Portaria nº 766 de 22/06/2017, publicado no D.O.U em 23/06/2017 

CERTIFICADO 
O Reitor do Centro Universitário Redentor - UniRedentor confere a Danilo de 
França Virginio, Brasileiro, natural do Estado da Parafba, nascido(a) em 
03/07/1988, portador(a) da carteira de identidade 008893 CRM/PB, o 
certificado de Pós-Graduação Lato Sensu em Medicina do Trabalho, Area de 
Conhecimento Saúde e Bem Estar Soclal, realizado no período de 8 de 
fevereiro de 2019 a 13 de margo de 2021, de acordo com a Resolugao 
CNE/CES/MEC nº 1, de 06-04-2018, devidamente registrado, para que possa 
usufruir os direitos e prerrogativas concedidas a este Titulo. 

NS
YE
o 

Itaporune/RJ, 14 de fevareiro de 2022 

Ludmyla Silveira Gonçalves 
Secretária Acadêmica 

W/ Í É / e EA 
I/ 

Danllo de Franga Virginio * 

Pós-Graduado(s) 
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T R T 
PE I, R BT 

EA NNTA STESATAANAS 
Ministério de Educação et D ESTADO DA PARAIBA N S runsa TECNICO 

Colégio Montciro Lobato LTDA É 

)
 

. 

termo de [nn(llhm de mdll, rmlfm‘ 0 
— DIPLOMA DI TÉCNICO HI LNIFHlM\!yI “ 2 NICELIA ÓA SILVA LACERDA DE OLIVEIRA, 

A I)m-lun tlu Colégio Wmlmrn luba LTDAsSuuse. PR, nu su de slias alnlnnwc\. lnndo proà' 

nascida em 

Á
B
E
 \ousa PB no dia 04 de junho de 1978, nllm( 1) de Nelson Raimundo da .&xlueh.m( isca Lacerda da Silva, 

Outorga-lhe o presente para que Possa exerees os respectivos direitos e prevrogalivas legais de acordo com 3 Lei Federal nº 939419 ¢ 
resolução 276/2000 do CEE. 

W
 

Ez
 <& 

Sousa = PB, 24 de abril de 2012 

PE 
E 
S
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fátma (b, 
sa IIAEE ) 

E
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“_’fl_fl_‘m do il 
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COLÉGIO MONTEIRO LOBATO LYDA 
Reselugdot nºs. 099-100/2010 

09212012 
CEE Estudo'da Poratbo 

CNPI n. 09.290.586/0001~40 
R. Félix Sucuplra de Quairogo, 16- Cato Preto 
CEP 58802-200 - Sousa-PB - Fone: (83) 35212863 

REGISTRO 

= q RIUTfl\, Nsndis— 

esp 4o fiw’"" 

esp. Admmlsnmv 

a do Fetins (ba omó 
Mo el I.HM(B 

Org. de Sec. 

Govarno do Estado da Paraíba 
Secretaria de Educação e Cultura 

Húclao de Acompanhamento da Gostão Escolar - NAGE 

Tendo conferido o presente docurmento, declara- 

mas sua regularidade. B 

Sousa.,. Q 5! 1 c?)i/'[z - 

BRI [ . 

Chefe do GmDº do NAGE - 10º Ge'enrla de Ensino 

Rnrhael Carreiro de Nmeda veto 

Caale do NAG 

1 Gerêscia 

Org. de Fisc. 

MENA DA ALVA LACERDA OE OUVERRA 

Téemconeentenimorta ~ 
I < 
T m;g 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição:  49.381.658/0001-80 
Razão 

Social: 
Endereco: R LEOPOLDO JOSE DE MELO 03 / JARDINS / SOUSA / PB / 58802-370 

MEDICAL S CONSULTORIA SEG TRABALHO LTDA 

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuigdo que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servird de prova contra cobranga de 
quaisquer débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:05/06/2023 a 04/07/2023 

Certificagdo Número: 2023060504031416280131 

Informação obtida em 09/06/2023 14:11:00 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/06/2023 às 16:49:49 foi protocolizado o documento
sob o Nº 67240/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Marizópolis,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Miguel Neto Lins de Sousa.

Número do Contrato: 000000122023
Data da Publicação: 06/06/2023
Data da Assinatura: 06/06/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 17.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TECNICA ESPACIALIZADA PARA SERVIÇO DE GESTÃO EM SAÚDE E
SEGURANÇA NO TRABALHO PARA EMISSÃO, AVALIAÇÃO MÉDICA E ENVIO DAS INFORMAÇÕES
CONSTANTES DOS EVENTOS PERIÓDICOS S2210, S2220 A S2240 DO LEIAUTE DO ESOCIAL, DOS
EVENTOS RELATIVOS À SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR A CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MARIZÓPOLISPB
Contratado (Nome): Medical Safe Consultoria em Seguranca do Trabalho Ltda
Contratado (CNPJ): 49.381.658/0001-80

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 0cddb12359775a7aa2f4fd5793a8a9d9

Comprovantes de regularidade da contratada Sim f36fa4631e064ca149001ad42163de12

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim bae90108dbac634274528229e93f1abd

Contrato ou instrumento equivalente Sim 41c6fff8eb96501da203824309b9b442

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 21 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

67236/23
Licitações

Câmara Municipal de Marizópolis
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/06/2023 às 16:49h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 67240/23 ao Documento 67236/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 67236/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 23 - 25 41c6fff8eb96501da203824309b9b442

Comprovante de publicidade 26 - 27 0cddb12359775a7aa2f4fd5793a8a9d9

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 28 bae90108dbac634274528229e93f1abd

Comprovantes de regularidade da contratada 29 - 60 f36fa4631e064ca149001ad42163de12

RECIBO PROTOCOLO 61 64508fa8b5f1633b00b0bd81555fb80c

João Pessoa, 21 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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